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RESOLUÇÃO Nº 07  DE 15 DE MARÇO DE 2022 
  

Dispõe sobre :A abertura de Crédito Adicional Suplementar 
Orçamentário no valor de R$ 12.469,78 e Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 3.563.306,32   às seguintes dotações do 
orçamento vigente, e dá outras providências. 

 
O Presidente, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pelo Conselho Diretor, 

RESOLVE: 
 
  Art.1º. Fica o Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista autorizado a realizar na Contadoria, 

a abertura de crédito adicional suplementar orçamentário no valor de R$ 12.469,78 (doze mil, quatrocentos e 

sessenta e nove reais e setenta e oito centavos) e Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

3.563.306,32   (trez milhões, quinhentos e sessenta e três mil, trezentos e seis reais e trinta e dois 

centavos) nas seguintes categorias de programação do orçamento vigente: 

 

ORGÃO: 01 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01 – ADMINISTRAÇÃO 
103010001.2.001000 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

(21) 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

FONTE 01................................................................................R$      50.000,00 

 

(1116) 3.3.90.91.00 – Sentenças Judiciais 

FONTE 01................................................................................R$           100,00 

 

ORGÃO: 01 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.01 – PRONTO ATENDIMENTO/UBS 

1030100052.024000  MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP - ALVARES MACHADO   

(86) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     100.000,00 

 

1030100052.026000  MANUTENÇAO DOS CONTRATOS COM O CIOP - EUCLIDES DA CUNHA 

(111) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     120.000,00 

 

1030100052.029000  MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP - NARANDIBA 

(139) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     100.000,00 

 

1030100052.032000  MANUTENÇÃO DE CONTRATOS COM O CIOP - RANCHARIA   

(171) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     100.000,00 

 

1030100052.034000  MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP - ROSANA 

(196) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     300.000,00 

 

1030100052.034000  MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP - ROSANA   

(1336) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     300.000,00 
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1030100052.036000  MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP - SANTO EXPEDITO 

(208) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     180.000,00 

 

1030100052.037000  MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – TACIBA 

(217) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     100.000,00 

 

1030100052.050000  MANUTENÇÃO DE CONTRATOS COM O CIOP - ANHUMAS 

(1426) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     100.000,00 

 

1030100052.064000  MANUTENÇÃO DE CONTRATOS COM O CIOP - PIRAPOZINHO 

(1360) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     500.000,00 

 

ORGÃO: 01 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.02 – ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

103010005.2.028000 MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP - MARTINOPOLIS 

(265) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$    100.000,00 

 

103010005.2.032000 MANUTENÇÃO DE CONTRATOS COM O CIOP - RANCHARIA 

(285) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$    400.000,00 

 

103010005.2.034000 MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP - ROSANA 

(318) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$    100.000,00 

 

ORGÃO: 01 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.4 – ESPECIALIDADES 

103010005.2.025000 MANUTENÇÃO DE CONTRATOS COM CIOP - CAIABU 

(385) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$   100.000,00 

 

103010005.2.028000 MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP - MARTINOPOLIS 

(391) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$   100.000,00 

 

103010005.2.054000 MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP - ALFREDO MARCONDES 

(423) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     50.000,00 

 

1030100052.055000  MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP - PRESIDENTE BERNARDES 

 (1211) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$    100.000,00 
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ORGÃO: 01 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.8 – UPA 
1030100012.009000  MANUTENÇÃO UPA - ANA JACINTA 

(596) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$    100.000,00 
 
1030200012.021000  MANUTENÇÃO DA UPA ZONA NORTE - JD GUANABARA 

(646) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$    300.000,00 
 

ORGÃO: 01 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.10 – UNIDADE DE ACOLHIMENTO 
1030100012.013000  MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE ACOLHIMENTO - PRES. PTE. 

(713) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$    100.000,00 
 
 

ORGÃO: 01 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.05.02 – SERVIÇOS VETERINÁRIOS 

2060800052.034000  MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP - ROSANA  

(930) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$      50.000,00 
 

ORGÃO: 01 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.07.01 – RESÍDUOS SÓLIDOS 

(971) 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Mat. Permanente 

FONTE 01................................................................................R$      14.869,78 

 

(979) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 

FONTE 01................................................................................R$        6.045,32 

 

(980) 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 

FONTE 01................................................................................R$        4.878,82 

 

(981) 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

FONTE 01................................................................................R$      61.482,18 

 

(1450) 3.3.90.14.00 – Diárias – P. Civil 

FONTE 01................................................................................R$      24.000,00 

 

(1449) 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física 

FONTE 01................................................................................R$       5.000,00 

 

(1451) 3.3.90.46.00 – Auxílio Alimentação 

FONTE 01................................................................................R$       5.000,00 

 

(1452) 3.3.90.49.00 – Auxílio Transporte 

FONTE 01................................................................................R$       2.000,00 
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TOTAL...................................................................................R$  3.575.776,10 
 
  
Art. 2º. - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto pelo EXCESSO DE ARRECADAÇÃO e pela 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO parcial da dotação abaixo,  nos termos do parágrafo 1º do Artigo 43 da Lei 
Federal 4.320/64: 

 

ANULAÇÃO: 

(982) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$      12.469,78 
 
TOTAL  POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO........................R$         12.469,78 
 
TOTAL  POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..................R$   3.563.306,32 
  
TOAL GERAL.........................................................................R$  3.575.776,10 
 

 
 
Art. 3º. – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

  
 
 

Presidente Prudente, 15 de  Março de 2022. 
 
 

 
 

Murilo Nobrega Campos 
Presidente 


